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PROCESSO TC - 00.223/13 
Órgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JACARAÚ. 
Assunto: Pensão Vitalícia. 
Decisão: Necessidade de retificação do ato de pensão vitalícia e publicação. Assinação de prazo. 
  
 
 

 RESOLUÇÃO   RC2 – TC -00196/13 
 
 
 

RELATÓRIO 

 
 
O Processo TC-00.223/13 trata de concessão de pensão vitalícia do ex-servidor 

Luiz Pedro Bezerra, auxiliar de serviços gerais, matrícula 808, lotado na Secretaria de Obras e 
Desenvolvimento Urbano do Município de Jacaraú, sendo beneficiária a Senhora Maria do 
Carmo Lopes.  

 
A Auditoria, preliminarmente, entendeu necessária a citação da autoridade 

responsável para adoção de providências no sentido de: 
  
a) Retificar a Portaria, fundamentando-a com base na legislação constitucional; 
b) Apresentar a Publicação do Ato; 
c) Conceder Pensão Temporária a filha do ex-servidor, Maria da Luz Bezerra, menor, 
com quem foi acordado de Maria do Carmo Lopes, requerente da Pensão Vitalícia, pagar 
o valor de R$ 2.900,00, por conta do não repasse da pensão por morte deixada pelo ex-
servidor Luiz Pedro Bezerra; 
d) Apresentar a Planilha de cálculo com o rateio da Pensão por todos os beneficiários. 
 
Regularmente citada, a autoridade responsável enviou documentação (fls. 100/101), 

alegando, dentre outras coisas, que encaminhou a Portaria nº 007/2013, entretanto, 
nenhum documento foi anexado às suas alegações. Concluindo a Auditoria, desta forma, 
pela permanência das irregularidades previamente constatadas, bem como pela não 
concessão do registro do ato concessório de pensão à Senhora Maria do Carmo 
Lopes. 

 
O processo foi incluído na pauta desta sessão, dispensadas notificações. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Chamado a manifestar-se, o Ministério Público junto ao Tribunal, por meio do 

Procurador Marcílio Toscano Franca Filho, nos autos, opinou pela baixa de Resolução, 
assinando prazo ao atual gestor do Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Jacaraú, para apresentar a documentação reclamada pelo órgão auditor, sob pena de 
aplicação de multa e demais cominações legais.  

 
 

VOTO DO RELATOR 

 
O Relator vota pela assinação do prazo de 30 (trinta) dias ao atual gestor do 

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Jacaraú, para tomar providências acima 
descritas, bem como encaminhar as devidas documentações a este Tribunal, nos termos do 
entendimento da Auditoria e do MPjTC, sob pena de multa pessoal prevista no art. 56 da 
LOTCE/PB, em caso de descumprimento desta decisão.  
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

 
Os membros da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, RESOLVEM assinar 
prazo de 30 (trinta) dias ao Senhor José Batista de Azevedo Filho, Presidente 
do Instituto de Previdência do Município de Jacaraú, para tome as 
providências sugeridas pela Unidade Técnica deste Tribunal, sob pena de 
multa pessoal prevista no art. 56 da LOTCE/PB, em caso de descumprimento 
desta decisão. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2a Câmara do TCE-PB – Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 03 de dezembro de 2013. 
 

 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator e Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos  

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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